
 
  ATA Nº 215º - DUCENTÉSIMA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE ÉTICA E DISCIPLINA DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2022. 
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Horário: Às oito horas e quinze minutos do dia 27 de outubro do ano de dois mil e vinte dois 

(quinta-feira). LOCAL: De forma virtual através da ferramenta Google Meeting. 

MEMBROS PRESENTES: Vice Presidente, Contador Paulo José da Silva; e dos 

Conselheiros: Ledson Lucas Moreira Nóbrega; Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa; 

Claudinir de Goés Júnior e Thiago de Araújo Schuller. Também presente o Fiscal Wilmar 

Ferreira Mouzinho. I – EXPEDIENTE: o Senhor Vice-Presidente deu início à sessão 

saudando os membros presentes. II - ORDEM DO DIA: leitura discussão e votação dos 

processos em pauta: Numero Processo: U-2022/000059 - MARIANA LOPES COSTA - 

CONTADOR - TO-004814/O - Firmar Declaração Comprobatória de Percepção de 

Rendimentos - DECOREs, num total de 02 (dois) para os Sr (a): Certidão nº 

27.2022.C8D2.F3DD - Cleiton Oliveira Lima, CPF nº 012.797.631-08, e Certidão nº 

27.2022.7050.32F8 - Mayssa Vieira Piccolo, CPF nº 014.048.412-12, sem a comprovação, 

por meio de documentos exigidos para a fundamentação da sua emissão, de acordo com a 

natureza do rendimento declarado, o que identificamos por meio de análise dos documentos 

utilizados como base para emissão das mesmas. - Alíneas "c" ou "d" do art. 27 do DL 

9295/46, c/c Súmula 08 do CFC, com Itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e "p" e 19 alínea "b" do 

CEPC (NBC PG 01) e com art. 3° da Res. CFC 1.592/20. Conselheiro Relator: CELI REGINA 

LEOBAS DE SOUSA BARBOSA. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO 

VALOR DE R$ 553,30 (QUINHENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 

CENTAVOS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Maioria. Numero 

Processo: U-2022/000063 - ERNANDES LUSTOSA DA SILVA - CONTADOR - TO-

004265/O - Firmar Declaração Comprobatória de Percepção de Rendimentos - DECOREs, 

num total de 03 (três) para os Sr (a): Certidão nº 27.2022.9321.1D06 - Lancerrout Francisco 

Dutra, CPF nº 054.481.711-76; 27.2022.50E8.BC19 - Francisco Paulo Viera de Souza, CPF 

nº 051.025.431-48; Certidão nº 27.2022.6EB0.99CB - Adrielle da Costa do Nascimento, CPF 

nº 047.952.262-61, sem a comprovação, por meio de documentos exigidos para a 

fundamentação da sua emissão, de acordo com a natureza do rendimento declarado, o que 

identificamos por meio de análise dos documentos utilizados como base para a emissão das 

mesmas. - Alíneas "c" ou "d" do art. 27 do DL 9295/46, c/c Súmula 08 do CFC, com Itens 4 

alínea "a", 5 alíneas "g" e "p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC PG 01) e com art. 3° da Res. 

CFC 1.592/20. Conselheiro Relator: CELI REGINA LEOBAS DE SOUSA BARBOSA. 

Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 1.207,20 (UM MIL 

DUZENTOS E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA 

RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000067 - GLÁUCIO 

RICARDO SOBRINHO - CONTADOR - TO-005422/O - Firmar Declaração Comprobatória de 
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Percepção de Rendimentos - DECOREs, num total de 13 (treze) para os Sr (a): Tamires 

Ferreira de Oliveira, CPF nº 060.760.393-37, Certidão nº 27.2022.07B6.57AA; Daniel Nunes 

de Sousa, CPF nº 036.649.363-96, Certidão nº 27.2022.0EB8.CCE4; Cicero Clemente 

Ferreira, CPF nº 616.311.834-00, Certidão nº 27.2022.1E48.5C97; Antônio Caleb Nunes 

Almeida, CPF nº 069.114.353-66, Certidão nº 27.2022.228C.262C; Lucas Carlos Alencar, 

CPF nº 617.629.723-01, Certidão nº 27.2022.44D2.8416; Cicero Edgar de Oliveira, CPF nº 

485.677.363-15, Certidão nº 27.2022.45A2.ED5B; Francisco Otávio Emídio, CPF nº 

097.199.358-04, Certidão nº 27.2022.584E.89D2; Vera Barros Crispim dos Santos, CPF nº 

609.945.113-70; Certidão nº 27.2022.5BB5.A0E7; Francisca Feitosa Santos da Silva, CPF nº 

706.339.593-91, Certidão nº 27.2022.5CD4.B831; Breno Branco Gomes Silva, CPF nº 

077.530.723-82, Certidão nº 27.2022.97A5.08F9;Thayna Ellen Gonçalves Gomes, CPF nº 

072.098.733-41, Certidão nº 27.2022.A5A3.5742; Gyanna Karlla Bezerra Saraiva, CPF nº 

012.994.493-95, Certidão nº 27.2022.B131.A8D3; e Marcos Rogério Sobrinho, CPF nº 

498.374.863-68, Certidão nº 27.2022.FA07.9F30, sem a comprovação, por meio de 

documentos exigidos para a fundamentação da sua emissão, de acordo com a natureza do 

rendimento declarado, o que identificamos por meio de análise dos documentos utilizados 

como base para a emissão dos mesmos. - Alíneas "c" ou "d" do art. 27 do DL 9295/46, c/c 

Súmula 08 do CFC, com Itens 4 alínea "a", 5 alíneas "g" e "p" e 19 alínea "b" do CEPC (NBC 

PG 01) e com art. 3° da Res. CFC 1.592/20. Conselheiro Relator: CELI REGINA LEOBAS 

DE SOUSA BARBOSA. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE 

R$ 5.030,00 (CINCO MIL E TRINTA REAIS). Pena Ética: CENSURA PÚBLICA. Aprovado 

por Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000060 - MAYARA PEREIRA DE 

ALCÂNTARA GÓES NAIMAYER - CONTADOR - TO-005257/O - Facilitar o exercício da 

profissão ao Senhor Bruno Henrique Arruda Sampaio, CPF: 004.438.111-56, não 

habilitado/impedido de exercê-la, Leigo, o que identificamos por meio da Denúncia 8Y3M-

K8VZO-VQEJ-0U17; ficha informativa da Empresa A. J. Comércio Varejistas de Móveis e 

Eletrodoméstico Ltda, CNPJ: 15.563.048/0001-85 (fl. 13); declaração da FACULDADE DE 

PALMAS – FAPAL, mantida pela ASSUPERO – Ensino Superior Ltda, onde a mesma 

declara que o Sr. Bruno Henrique Arruda Sampaio, não concluiu o curso de Ciências 

Contábeis naquela instituição de ensino (fl. 17), e do termo de visita fiscal de 05 (cinco) 

empresas pertencentes à carteira do Escritório Portal Assessoria Contábil, que vinculam o 

Sr. Bruno Henrique Arruda Sampaio ao referido escritório. - Alínea "c" do Art. 27 do DL n.º 

9.295/1946, c/c os itens 4 alínea "a" e 5 alínea "e" do CEPC (NBC PG 01). Conselheiro 

Relator: CLAUDINIR DE GOÉS JUNIOR. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE 

MULTA NO VALOR DE R$ 2.515 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS). Pena Ética: 

ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-

2022/000061 - GENJESCRISTIAN DAMASCENO SILVA ALVES - CONTADOR - TO-

002280/O - Facilitar o exercício da profissão ao Senhor Bruno Henrique Arruda Sampaio, 

CPF: 004.438.111-56, não habilitado/impedido de exercê-la, Leigo, o que identificamos por 

meio da Denúncia 8Y3M-K8VZO-VQEJ-0U17; ficha cadastral de escritório de contabilidade; 
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cópia do recibo de entrega de escrituração fiscal digital da empresa Ezequiel Belém Eireli, 

CNPJ: 15.384.265/0001-08, e declaração da FACULDADE DE PALMAS – FAPAL, mantida 

pela ASSUPERO – Ensino Superior Ltda, onde a mesma declara que o Sr. Bruno Henrique 

Arruda Sampaio, não concluiu o curso de Ciências Contábeis naquela instituição de ensino. - 

Alínea "c" do Art. 27 do DL n.º 9.295/1946, c/c os itens 4 alínea "a" e 5 alínea "e" do CEPC 

(NBC PG 01). Conselheiro Relator: CLAUDINIR DE GOÉS JUNIOR. Decisão: APLICAÇÃO 

DA PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.515 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

QUINZE REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. 

Numero Processo: U-2022/000042 - HANDLEY BARBIERO LEOBAS - CONTADOR - TO-

005416/O - Ocupar cargo contábil na Prefeitura de Porto nacional, CNPJ: 00.299.198/0001-

56, estando com o seu registro baixado no CRCTO, o que identificamos por meio da 

notificação nº 2022/000126; de parte do Edital nº 001/2015 - Município de Porto 

Nacional/Copese; da cópia da Lista dos Aprovados, e da defesa da notificação, apresentada 

pelo interessado. - Art. 20 do DL 9.295/46 (IN CFC 05/95), c/c Item 5 alíneas "d"  e "f" do 

CEPC (NBC PG 01) e com art. 19 da Res. CFC 1.554/18 - Conselheiro Relator: LEDSON 

LUCAS MOREIRA NÓBREGA. Decisão: APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA NO 

VALOR DE R$ 2.515,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS). Pena Ética: 

ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Maioria. Numero Processo: U-2022/000064 - 

DENILSON CARDOSO MARINHO - CONTADOR - TO-003361/O, Por deixar de cumprir os 

prazos previstos no processo de perícia contábil nº 0044035-52.2018.8.27.2729, do Juizo da 

1ª Vara da Fazenda e Registro Públicos de Palmas, representado pelo MM. Juiz de Direito 

Willian Trigilio da Silva, o que identificamos por meio da denúncia 2022/000231; do 

agendamento nº 10933, e do relatório de fundamentação da autuação: Infração: Item 5 

alíneas "a", "i" e "s" do CEPC (NBC PG 01) c/c Itens 23, 25 e 26 da NBC PP 01, c/c itens 18, 

19 e 22  a 27 da NBC TP 01. Conselheiro Relator: LEDSON LUCAS MOREIRA. Decisão: 

APLICAÇÃO DA PENALIDADE ÉTICA DE ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por 

Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000040 - ANTÔNIO JÚNIOR DE OLIVEIRA - 

CONTADOR - TO-005423/O - Ocupar cargo contábil na Prefeitura de Porto nacional, CNPJ: 

00.299.198/0001-56, estando com o seu registro baixado no CRCTO, o que identificamos por 

meio da notificação nº 2022/000124; de parte do Edital nº 001/2015 - Município de Porto 

Nacional/Copese; da cópia da Lista dos Aprovados, e da defesa da notificação, apresentada 

pelo interessado. - Art. 20 do DL 9.295/46 (IN CFC 05/95), c/c Item 5 alíneas "d"  e "f" do 

CEPC (NBC PG 01) e com art. 19 da Res. CFC 1.554/18 - Conselheiro Relator: PAULO 

JOSE DA SILVA. Decisão: ARQUIVAMENTO, NA FORMA DO ART. 44 DA RES. CFC Nº 

1603/20. Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000052 - ADAILTON 

CONCEIÇÃO SILVA - CONTADOR - TO-004091/O - Responder pela parte técnica da 

Organização Contábil Adailton Conceição Silva, CNPJ: 36.434.796/0001-38, que funciona 

sem o devido registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio da notificação nº 

2022/000103; do AR comprovando o recebimento da notificação; da cópia do comprovante 

de CNPJ, e das informações dos setores de protocolo e registro. - Profissional da 
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Contabilidade habilitado: Arts. 15 e 28 alínea "b" do DL 9295/46, c/c item 5 alínea "f" do 

CEPC (NBC PG 01). - Conselheiro Relator: PAULO JOSE DA SILVA Decisão: 

ARQUIVAMENTO, NA FORMA DO ART. 44 DA RES. CFC Nº 1603/20. Aprovado por 

Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000077 - ALESSANDRO FERNANDES 

PEREIRA - PF-006417/K - Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na 

Prefeitura Municipal de Aliança do Tocantins, CNPJ/MF: 25.042.219/0001-84, sem possuir o 

competente registro profissional neste CRCTO, o que identificamos por meio da notificação 

nº 2022/000121; da ficha perfil do executor dos serviços contábeis, e das informações dos 

setores de protocolo e registro. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas "d" e "f" do 

CEPC (NBC PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da Res. CFC 

1.554/18. - Conselheiro Relator: PAULO JOSE DA SILVA. Decisão: ARQUIVAMENTO, NA 

FORMA DO ART. 44 DA RES. CFC Nº 1603/20. Aprovado por Unanimidade. Numero 

Processo: U-2022/000028 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA - PF-006383/K - Ocupar 

função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na empresa Indústria e Comércio de 

Laticinios Vezena, Inscrita no CNPJ sob nº 08.385.677/0001-05 (CBO nº 252210 - Contador), 

estando com o seu registro baixado no CRCPE, o que identificamos por meio da Fiscalização 

Eletrônica (Agendamento nº 10802); da Ficha Cadastral, fornecida pelo CRCPE; da 

Notificação nº 2022/000057; e Informações dos Setores de Protocolo e Registro. - Art. 20 do 

DL 9.295/46 (IN CFC 05/95), c/c Item 5 alíneas "d"  e "f" do CEPC (NBC PG 01) e com art. 

19 da Res. CFC 1.554/18 - Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na 

função de Contador (CBO nº 252210) na empresa Indústria e Comércio de Laticinios 

Vezena, Inscrita no CNPJ sob nº 08.385.677/0001-05, sem proceder a devida transferência 

de seu registro para este CRCTO, o que identificamos por meio da Fiscalização Eletrônica 

(Agendamento nº 10802); da Ficha Cadastral, fornecida pelo CRCPE; da e Informações dos 

Setores de Protocolo e Registro. - Definitivo: Art. 14 do DL 9.295/46, c/c Item 5 alíneas "d"  e 

"f" do CEPC (NBC PG 01) e com § 2º do art. 3º e art. 12 da Res. CFC 1.554/18. - 

Conselheiro Relator: THIAGO DE ARAUJO SCHULLER. Decisão: APLICAÇÃO DE MULTA 

NO VALOR DE R$ 2.515,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS). Pena Ética: 

ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-

2022/000038 - KARLOS AUGUSTO DE ASSIS MORAIS - PF-006416/K - Ocupar 

função/cargo contábil ou executar serviços contábeis, como Assistente Contábil, na empresa 

ALIANZ CONTABILIDADE ASSESSORIA E SERVIÇOS S/S LTDA, CNPJ: 11.433.811/0001-

00, prestando serviços na Prefeitura Municipal de Fátima, CNPJ: 00.114.801/0001-88, setor 

de contabilidade, sem possuir o competente registro profissional neste CRCTO, o que 

identificamos por meio da ficha perfil do executor dos serviços contábeis, preenchida no dia 

24 de maio de 2022. - art. 12 do DL 9.295/46, c/c o Item 5 alíneas "d" e "f" do CEPC (NBC 

PG 01)  c/c o art. 1°, parágrafo único, e art. 2°, parágrafo único, da Res. CFC 1.554/18. - 

Conselheiro Relator: THIAGO DE ARAUJO SCHULLER. Decisão: APLICAÇÃO DE MULTA 

NO VALOR DE R$ 503,00 (QUINHENTOS E TRÊS REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA 

RESERVADA. Aprovado por Unanimidade. Numero Processo: U-2022/000039 - AILTON 
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MARTINS BRITO - TÉCNICO EM CONTABILIDADE - TO-001700/O - Facilitar o exercício 

da profissão ao senhor Karlos Augusto de Assis Morais, CPF: 001.750.831-26, Bacharel em 

Ciências Contábeis, não habilitado/impedido de exercê-la, funcionário da empresa Alianz 

Contabilidade, Assessoria e Serviços S/S Ltda, CNPJ: 11.433.811/0001-00, a qual o Técnico 

em Contabilidade Ailton Martins Brito, é proprietário e Responsável Técnico, o que 

identificamos por meio da Ficha perfil do executor dos serviços contábeis, preenchida pelo 

Bacharel no dia 24 de maio de 2022. - Alínea "c" do Art. 27 do DL n.º 9.295/1946, c/c os itens 

4 alínea "a" e 5 alínea "e" do CEPC (NBC PG 01). Conselheiro Vencedor: THIAGO DE 

ARAUJO SCHULLER. Decisão: APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE R$ 503,00 

(QUINHENTOS E TRÊS REAIS). Pena Ética: ADVERTÊNCIA RESERVADA. Aprovado por 

Unanimidade. SUGESTÕES: nada consta. IV – RECOMENDAÇÃO: nada consta. V – 

INTERESSES GERAIS: nada consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor Vice-

Presidente por encerrada a sessão, às dez horas e trinta e cinco minutos, determinando a 

convocação dos Senhores Conselheiros para próxima reunião no mês de Novembro de 

2022. E, para constar, o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata 

que, lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-Presidente e demais 

Conselheiros Presentes. 

 

Contador Paulo José da Silva 

Vice-Presidente 

 

Contador Lédson Lucas Moreira Nóbrega 

Conselheiro 

 

Contador Thiago de Araújo Schuller 

Conselheiro 

 

Contador Claudinir de Góes Júnior 

Conselheiro 

 

Contadora Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa  

 

Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho 

Secretário 
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